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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 29.341, DE 13 DE JUNHO DE 2008
PUBLICADO NO DOE DE 14.06.08

Altera o RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS 09/08,
36/08, 53/08 e nos Ajustes SINIEF 02/08, 03/08,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 554 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 554. A partir de 02 de junho de 2008, para efeito de aplicação da legislação, em relação à
prestação de serviço de transporte, considera-se (Ajuste SINIEF 02/08):

I - remetente, a pessoa que promove a saída inicial da carga;

II - destinatário, a pessoa a quem a carga é destinada;

III - tomador do serviço, a pessoa que contratualmente é a responsável pelo pagamento do serviço
de transporte, podendo ser o remetente, o destinatário ou um terceiro interveniente;

IV - emitente, o prestador de serviço de transporte que emite o documento fiscal relativo à prestação
do serviço de transporte.

§ 1º O remetente e o destinatário serão consignados no documento fiscal relativo à prestação do
serviço de transporte, conforme indicado na Nota Fiscal, quando exigida.

§ 2º Subcontratação de serviço de transporte é aquela firmada na origem da prestação do serviço,
por opção do prestador de serviço de transporte em não realizar o serviço por meio próprio.

§ 3º Redespacho é o contrato entre transportadores em que um prestador de serviço de transporte
(redespachante) contrata outro prestador de serviço de transporte (redespachado) para efetuar a
prestação de serviço de parte do trajeto.

§ 4º Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão
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de documentos fiscais relativos à prestação de serviço de transporte, desde que o erro não esteja
relacionado com:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de
preço, quantidade, valor da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente, tomador, remetente ou do
destinatário;

III - a data de emissão ou de saída.

§ 5º Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço de transporte de cargas, em virtude
de erro devidamente comprovado como exigido em cada unidade federada, e desde que não
descaracterize a prestação, deverá ser observado:

I – na hipótese de o tomador de serviço ser contribuinte do ICMS:

a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelo valor total do serviço, sem destaque do
imposto, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à aquisição de serviço
de transporte", informando o número do documento fiscal emitido com erro, os valores anulados e o
motivo, devendo a primeira via do documento ser enviada ao prestador de serviço de transporte;

b) após receber o documento referido na alínea "a", o prestador de 0,serviço de transporte deverá
emitir outro Conhecimento de Transporte, referenciando o documento original emitido com erro,
consignando a expressão "Este documento está vinculado ao documento fiscal número e data.em
virtude de (especificar o motivo do erro)", devendo observar as disposições deste Regulamento;

II - na hipótese de o tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS:

a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data de emissão do documento
fiscal original, bem como o motivo do erro;

b) após receber o documento referido na alínea "a", o prestador de serviço de transporte deverá
emitir Conhecimento de Transporte, pelo valor total do serviço, sem destaque do imposto,
consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à prestação de serviço de
transporte", informando o número do documento fiscal emitido com erro e o motivo;

c) o prestador de serviço de transporte deverá emitir outro Conhecimento de Transporte,
referenciando o documento original emitido com erro, consignando a expressão "Este documento
está vinculado ao documento fiscal número ...e data ...em virtude de (especificar o motivo do erro)",
devendo observar as disposições deste Regulamento.

§ 6º O prestador de serviço de transporte e o tomador deverão, observadas as regras da legislação
vigente, estornar eventual débito ou crédito relativo ao documento fiscal emitido com erro.

§ 7º Não se aplica o disposto no § 5º nas hipóteses de erro passível de correção mediante carta de
correção ou emissão de documento fiscal complementar, conforme inciso IV do art. 160 deste
Regulamento.

§ 8º Não caracteriza, para efeito de emissão de documento fiscal, o início de nova prestação de
serviço de transporte, os casos de transbordo de cargas, de turistas ou outras pessoas ou de
passageiros, realizados pela empresa transportadora, ainda que através de estabelecimentos
situados nesta ou em outra unidade da Federação e desde que sejam utilizados veículos próprios,

Phoca PDF

http://www.phoca.cz/phocapdf


Este texto não substitui o publicado oficialmente.

como definidos no parágrafo único do art. 203, e que no documento fiscal respectivo sejam
mencionados o local de transbordo e as condições que o ensejarem.

§ 9º Define-se como transbordo a operação de transferência das mercadorias do veículo que
ingressou no Estado para outro da mesma transportadora, conservando-se o Conhecimento de
Transporte original.”.

Art. 2º Ficam acrescentados ao RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,
os seguintes dispositivos:

“Art. 33. .........................................................................................................

.......................................................................................................................

XIV - nas prestações de serviço de comunicação por meio de veiculação de mensagens de
publicidade e propaganda na televisão por assinatura, observado o disposto nos §§ 14 a 20
(Convênio ICMS 09/08):

a) 5% (cinco por cento), até 31 de dezembro de 2008;

b) 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2009;

c) 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 2010.

.......................................................................................................................

§ 14. A fruição do benefício previsto no inciso XIV fica condicionada à observância cumulativa dos
seguintes requisitos:

I - será aplicada, opcionalmente, pelo contribuinte, em substituição ao regime de tributação normal
previsto na legislação estadual;

II - o contribuinte que optar pelo benefício não poderá utilizar quaisquer créditos fiscais;

III – manter regular cumprimento da obrigação tributária principal, no prazo e forma previstos na
legislação vigente.

§ 15. A opção a que se referem os incisos I e II do parágrafo anterior será feita para cada ano civil.

§ 16. Na hipótese de prestação de serviço de comunicação por meio de veiculação de mensagem de
publicidade ou propaganda na televisão por assinatura, em rede nacional ou interestadual, adotar-se-
á a proporcionalidade em relação à quantidade de assinantes de cada unidade federada, para fins
de rateio do imposto devido entre as unidades federadas em cujo território ocorrer a prestação de
serviço.

§ 17. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, aplicar-se-á o coeficiente proporcional à
quantidade de assinantes de cada unidade federada sobre a base de cálculo original, sem redução,
seguindo-se o cálculo do imposto devido pela aplicação do percentual de redução de base de
cálculo e da alíquota previstas na legislação tributária de cada unidade federada.

§ 18 O imposto será recolhido pelo estabelecimento prestador do serviço:
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I - à unidade federada de sua localização, nos prazos e formas estabelecidos na legislação vigente;

II - às demais unidades federadas beneficiárias, até o décimo dia do mês subseqüente à ocorrência
do fato gerador, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE,

§ 19 O estabelecimento que efetuar o recolhimento do imposto de que trata o § 17, deverá:

I - discriminar no livro registro de apuração do ICMS o valor recolhido em favor do Estado da
Paraíba;

II - remeter à Secretaria de Estado da Receita, até o ultimo dia útil do mês subseqüente à ocorrência
do fato gerador, arquivo magnético, contendo as seguintes informações:

a) o número, a data de emissão e a identificação completa do destinatário da nota fiscal pertinente;

b) o valor da prestação e do ICMS total incidente, bem como o seu rateio ao Estado da Paraíba.”.

Art. 3º A Guia de Informação Mensal do ICMS – GIM, Anexo 46 do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a redação que segue publicado junto a este
Decreto.
Art. 4º A partir de 1º de maio de 2008 fica acrescido ao Anexo 07 - Código Fiscal de Operações e
Prestações – CFOP, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, o
seguinte código com a respectiva Nota Explicativa (Ajuste SINIEF 03/08):

"6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de
transporte

Art. 4º A partir de 1º de maio de 2008 fica acrescido ao Anexo 07 - Código Fiscal de Operações e
Prestações – CFOP, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, o
seguinte código com a respectiva Nota Explicativa (Ajuste SINIEF 03/08):

"6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de
transporte

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha
sido atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços.".

Art. 5º O Anexo 105 – Lista de Fármacos e Medicamentos, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997, fica acrescido dos itens 124 a 127, com a seguinte redação
(Convênio ICMS 36/08):

 

“Item Fármacos NBM/SH-NCM
Fármacos

Medicamentos NBM/SH-NCM
Medicamentos

124 Fumarato de
Formoterol
Diidratado

+ Budesonida

2924.29.99/

2937.29.90

Fumarato de
Formoterol
Diidratado 12 mcg +
Budesonida 400
mcg – pó inalatório
– 60 doses

3003.90.99/

3004.90.99
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125 Fumarato de
Formoterol
Diidratado

+ Budesonida

2924.29.99/

2937.29.90

Fumarato de
Formoterol
Diidratado 12 mcg +
Budesonida 200
mcg – pó inalatório
– 60 doses

3003.90.99/

3004.90.99

126 Ciclosporina 2941.90.99 Ciclosporina 50
mg/ml

3003.90.78/

3004.90.68

127 Alendronato de
sódio

3004.90.59 Alendronato de
sódio 70 mg – por
comprimido

3004.90.59

  

 Art. 6º A partir de 1º de maio de 2008, ficam prorrogados até 31 de julho de 2008, os seguintes
dispositivos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997 (Convênio ICMS
53/08):

I - os incisos II, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII, XIV, XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXVII,
XXVIII, XXIX, XXX, XXXV, XXXVI e XXXVIII do art. 6º;

II - art. 32;

III - os incisos II, III e XIII do art. 33;

IV - os incisos II, III e IV do art. 34;

V - os incisos V, VII, VIII, X, XII, XVIII, XXI, XXVI do art. 87.

Art. 7º A partir de 02 de junho de 2008, fica revogado o § 4º do art. 204 do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997 (Ajuste SINIEF 02/08).

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13 de junho de 2008; 121º
da Proclamação da República.
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CÁSSIO CUNHA LIMA
Governador

MILTON GOMES SOARES
Secretário de Estado da Receita
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